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OFÍCIO N.º 012/2023/GD/IB/CCBS 

Aos Candidatos a Reitoria 
(2023-2027)

Assunto: Ampliação das atividades de pesquisa e acadêmicas e extensionistas do Instituto 
Biomédico  

1. Venho por meio deste manifestar a necessidade de ampliação de espaço físico para propiciar o
desenvolvimento e expansão das atividades de ensino, pesquisa e extensão no âmbito do Instituto
Biomédico. A ampliação das linhas de pesquisa somado a efetivação de novos docentes com perfil voltado a
pesquisa exigem uma maior disponibilidade de espaço físico e melhorias na estrutura elétrica e hidráulica;

2. A demanda de espaço físico em espaço diverso do imóvel que atualmente abriga o Instituto
Biomédico urge da impossibilidade de ampliação e demais benfeitorias de maior vulto no atual Campus
Frei Caneca, uma vez que o imóvel se trata de copropriedade com Instituto Hahnemanniano do Brasil, objeto
de litígio judicial por conta da controvérsia acerca da área pertencente a cada instituição;

3. Foi oferecido por parte da Pró-Reitoria de Administração a visitação a 2 endereços localizados na Av.
Presidente Vargas, nº 522 (sete andares) e 482 (dois andares) . Em consulta aberta a comunidade dos servidores
do Instituto(docentes e técnico-administrativos) e representações discentes, na última quinta-feira
(06/04/2023), foi sinalizado por ampla maioria o desejo de obter a cessão dos andares disponíveis de ambos os
imóveis, para uma importante ampliação do Instituto Biomédico.

4. Destarte, como atual gestor do campus, peço aos senhores um compromisso firmado com a comunidade
acadêmica de que, independente de questões políticas, o vencedor do pleito mantenha apoio a decisão
tomada pelos servidores e discentes em assembleia na última semana.

5. Os detalhes que justificam a solicitação estão elencados no ANEXO I do presente ofício.

Cordialmente, 

PEDRO CELSO BRAGA ALEXANDRE 
Diretor do Instituto Biomédico 

Rua Frei Caneca, 94, Centro, Rio de janeiro – RJ. CEP: 
Tel: (21) 2531-7998 – Email: ib-diretor@unirio.br  

http://www.unirio.br/ib  
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ANEXO I 

JUSTIFICATIVA DE INTERESSE NA CESSÃO DE IMÓVEL PARA CONSTITUIÇÃO DE ANEXO DO INSTITUTO 
BIOMÉDICO – IB/UNIRIO 

MELHORIA E EXPANSÃO 
NA OFERTA DE ENSINO 
PRESENCIAL EM NÍVEL DE 
GRADUAÇÃO E PÓS-
GRADUAÇÃO 

A nova edificação possibilitará a criação de novas salas de aula com 
maior capacidade para atender os alunos dos Cursos de Graduação 
e Pós-graduação na área de Ciências da Saúde. Atualmente, o 
instituto Biomédico possui apenas 16 salas de aula, sendo que 
apenas 8 delas comportam acima de 50 usuários. A expansão 
possibilitará um melhor atendimento aos XXX alunos que 
atualmente participam de atividades letivas no IB, bem 
como permitirá o atendimento de novas demandas, como por 
exemplo a criação de novos cursos de graduação.   

CRIAÇÃO DE NOVOS 
LABORATÓRIOS E 
NÚCLEOS DE ENSINO 

O Instituto Biomédico hoje possui 80 docentes lotados em seus 6 
(seis) Departamentos de Ensino. Devido a inviabilidade de 
ampliação de uso dos espaços já ocupados no Campus Frei Caneca, 
boa parte destes profissionais realiza suas pesquisas em 
instituições parceiras, como UFRJ e FIOCRUZ, entre outras. Um 
prédio anexo pode representar para a UNIRIO maior visibilidade e 
autonomia no cenário da pesquisa nacional em Ciências da Saúde, 
por meio da expansão de suas atividades em novos Laboratórios e 
Núcleos de Ensino e Pesquisa 

ATENDIMENTO À 
DEMANDA DE 
ACESSIBILIDADE DO 
INSTITUTO BIOMÉDICO 

Em atendimento à Legislação e às políticas públicas de acesso e 
inclusão da pessoa com deficiência no ensino superior público, são 
prementes as intervenções, dentre outras, que visam a eliminação 
das barreiras arquitetônicas, tal como a adequação de áreas 
comuns e a modernização dos elevadores, no caso de edifícios 
verticais. No atual campus do Instituto Biomédico, a controvérsia 
jurídica acerca da copropriedade do imóvel tem dificultado a 
realização das adaptações necessárias ao cumprimento de tais 
desideratos.  




